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I - RELATÓRIO

O curso de Pedagogia ministrado pelas Faculdades Integradas Einstein de Limeira,
mantida pela Associação Limeirense de Educação, foi autorizado como curso de Pedagogia,
com ênfase em Recursos Humanos, pelo Parecer CNE/CES 173/98 e Portaria 199/98.

Por ocasião do reconhecimento foi nomeada uma Comissão composta pelas
professoras Edil V. Paiva, Marlene Gonçalves e a Técnica em Assuntos Educacionais Karin
Maria Schoen, depois substituída por Rosana Louro Ferreira Silva, para verificação das
condições de oferta. Em dezembro de 2000, a Comissão observa que, além da habilitação em
Recursos Humanos, estão sendo oferecidas as habilitações em Administração Escolar,
Supervisão Escolar e Magistério do Ensino Fundamental e Médio. Avaliando as condições de
oferta do curso, a Comissão atribui ao mesmo um Conceito global B e emite o Parecer
Técnico 905/2001 recomendando que o curso seja reconhecido com as habilitações que vem
ministrando, com 80 vagas totais anuais, no turno noturno, em regime seriado anual, apenas
para as duas turmas que o concluirão em 2001. Solicita, outrossim, que a Instituição
encaminhe, até 30 de abril de 2001, um novo projeto para o curso, visando atender aos alunos
formandos em 2002.

O novo projeto é analisado pela COSUP/DEPES/SESu que no Relatório
SESu/COSUP 1207/2001 manifesta-se favoravelmente ao reconhecimento do curso de

Pedagogia, com ênfase em Recursos Humanos e recomenda que as demais habilitações sejam
objeto de solicitações especificas da Instituição ao MEC. O Despacho DEPES 222/2001
recomenda, outrossim, a instalação de procedimento para apurar a irregularidade na oferta de
habilitações não autorizadas pelo MEC. Como conseqüência é emitida a Portaria MEC 2,477,
de 21 de novembro de 2001 reconhecendo o curso de Pedagogia, com ênfase em Recursos
Humanos.

A Instituição, em 27/12/2001 solicita regularização do reconhecimento, dizendo que
embora a Comissão designada pela SESu tenha emitido parecer favorável ao reconhecimento
do curso de Pedagogia com as habilitações em Administração Escolar, Supervisão Escolar,
Magistério do Ensino Fundamental e Médio, a Portaria 2.477 de 21/11/2001 não inclui essas
habilitações. Argumenta, também, que solicitou a autorização do curso de Pedagogia, com
habilitações em Administração Escolar, Supervisão Escolar, Magistério do Ensino
Fundamental e Médio e Recursos Humanos e que a Portaria MEC 199/98 reconhecendo o
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curso de Pedagogia, com ênfase em Recursos Humanos, incorreu em erro formal, que nào
pode superar o projeto pedagógico da Instituição, o curso ministrado e a própria avaliação da
Comissão que atuou no processo de reconhecimento. Em seu oficio de encaminhamento, a
Instituição envia cópia do projeto pedagógico apresentado quando da solicitação de
autorização de funcionamento com ênfase em Recursos Humanos e esclarece que embora na
solicitação não conste a identificação das habilitações em Administração Escolar, Supervisão
Escolar e Magistério do Ensino Fundamental e Médio, elas estão contempladas na
organização curricular que contém todos os componentes necessários para a habilitação do
licenciado.

O Relatório SESu/COSUP 330/2002, no entanto, ressalta que a análise comparativa
entre a cópia do projeto de autorização apresentado pela Instituição e o projeto constante do
Processo 23000.007940/96-22, referente á autorização do curso, conduz à conclusão de que
nào se trata do mesmo projeto, observando diferenças significativas na apresentação e
nomeação das habilitações a serem oferecidas. O relatório SESu lembra, também, que a
Instituição, quando da publicação da Portaria MEC 199/98, não solicitou, de pronto, a
revisão do Parecer CNE/CES que lhe deu origem, implantando habilitações não autorizadas.
A CLNES, no entanto, opina favoravelmente ao reconhecimento do curso de Pedagogia com
habilitação em Administração Escolar, Supervisão Escolar, Magistério do Ensino
Fundamental e Médio e Recursos Humanos, ainda que somente para efeito de registro de
diploma dos alunos que concluíram o curso em 2002.

Acrescentou-se a esse quadro a observação do que constava do processo um projeto
apresentado pela Instituição, pedindo o reconhecimento do curso com as seguintes
nomenclaturas: Pedagogia - Magistério das Séries Iniciais do Ensino Fundamental,
Formação Pedagógica e Gestão Educacional

A revisão do Parecer CNE/CES 173/98, solicitada pela Instituição, não encontrou
fundamentação suficiente para ser acatada, pelo contrário, o andamento do processo, e os
diferentes documentos e solicitações apresentados ao MEC falaram contra o pleito. Nessas
condições, o Parecer CNE/CP 2/2003 negou a solicitação de revisão do Parecer CNE/CES
173/98. No entanto, para salvaguardar os alunos, foi reconhecido o curso de Pedagogia com
habilitação em Recursos Humanos, Administração Escolar, Supervisão Escolar, Magistério
do Ensino Fundamental e Médio para os formandos em 2001 e 2002. O Parecer CNE/CP
2/2003, ainda, orientou a Instituição no sentido de regularizar, através de solicitação
específica, o reconhecimento das habilitações que deseja oferecer, além da habilitação em
Recursos Humanos, fundamentado-as no projeto pedagógico e definindo suas nomenclaturas.

Diante dessa decisão, a Instituição protocolizou no CNE o processo em pauta, no qual
expôs novamente a questão e requereu a regularização do reconhecimento do curso com a
seguinte denominação "Pedagogia: Magistério para as Séries Iniciais do Ensino
Fundamental, Formação Pedagógica e Gestão Educacional" para os alunos que nele
ingressarem até o ano de 2002.

O Relatório SESu/COSUP 550/2003 informa que os documentos protocolizados sob
o n° 028826/2003-94 foram juntados aos atos em referência e, posteriormente, mediante Doe.
030726/2003-28, protocolizado em 11 de junho de 2003, a Instituição solicitou a substituição
de página do documento inicial que instruiu o processo, visando estender o reconhecimento
aos alunos que ingressaram no curso, no período de 1999 a 2003 e, portanto, o concluirão até
o ano de 2006. O relatório informa, ainda, que a Instituição protocolizou no Sistema
SAPIEnS, registro 700464, solicitação de autorização das habilitações Administração
Escolar, Supervisão Escolar e Orientação Educacional, e Curso Normal Superior, com as
habilitações Licenciatura em Educação Infantil e Licenciatura para as Séries Iniciais do
Ensino Fundamental (Registro SAPIEnS rfs 700466 e 700467), em fase de verificação.
Desta forma, em que pese o requerido pela Instituição em documento que instrui o presente
processo, o relatório SESu conclui pela pertinência de dar continuidade ao pleito em.
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consonância com as recomendações do Parecer CNE/CP 02/2003, ou seja, avaliar a
possibilidade do reconhecimento das habilitações verificadas pela Comissão que promoveu a
avaliação para fins de reconhecimento no ano de 2000.

O Relatório SESu concluiu pela pertinência em recomendar o reconhecimento do
curso de Pedagogia, oferecido pelas Faculdades Integradas Einstein de Limeira, com as
habilitações Recursos Humanos, Administração Escolar, Supervisão Escolar e Magistério do
Ensino Fundamental e Médio, unicamente para fins de expedição de registro de diplomas
unicamente para os alunos concluintes do curso até 2002. Embora a Instituição tenha mais
uma vez errado ao continuar oferecendo as habilitações em pauta, apesar da determinação
para que cessasse a oferta das habilitações não autorizadas, há que, mais uma vez, considerar
o imperativo de salvaguardar os alunos que se inscreveram no curso, lembrando, ainda, que
as condições iniciais do curso obtiveram uma avaliação B da Comissão de Especialistas,
sendo cabível, portanto, o reconhecimento do curso também para os alunos que o concluirão
em 2003.

Quanto às habilitações Magistério para as Séries Iniciais do Ensino Fundamental,
Formação Pedagógica e Gestão Educacional deverão receber a manifestação de especialistas
a propósito das condições de sua oferta antes de serem encaminhadas ao CNE, já que se trata
de novas habilitações e não de alterações curriculares.

n - VOTO DO(A) RELATOR(A)

Voto favoravelmente ao reconhecimento do curso de Pedagogia, oferecido pelas
Faculdades Integradas Eistein de Limeira, mantida pela Associação Limeirense de Educação
e Cultura, com as habilitações em Recursos Humanos, Administração Escolar, Supervisão
Escolar e Magistério do Ensino Fundamental e Médio, unicamente para fins de expedição e
registro de diplomas dos alunos que concluíram o curso em 2002 e dos alunos que
concluirão o curso em 2003. As habilitações Magistério para as Séries Iniciais do Ensino
Fundamental, Formação Pedagógica e Gestão Educacional, por se tratar de novas
habilitações, deverão ter suas condições de oferta avaliadas por especialistas, antes de serem
autorizadas.

BrasUia-DF, 2 de outubro de 2003. /

í-, CL.
Conselheira Marilia Ancona-Lopez - Relator

lU - DECISÃO DA GAMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do Relator.

iíüa-DF, 2 de outubro de 2003

Conselheiro Efremwe Aguiar Maranhàp - Presidente

Conselheiro Edson^d^liveira Nunes - Vice-Presideme
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 7 -7 ^
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
dep.artamento de supervisão do ensino superior
COORDENAÇÃO GERAL DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR

RELATÓRIO/SESu/COSUP/N'' 550/2003

Processos n°s : 23000.006333/99-05. 23000.007940/96-22. 23000.009440/2000-36
23000.000401/2002-35 e 23001.000034/2003-41

Mantenedora: ASSOCIAÇÃO LIMEIRENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA
C.N.P.J : 56.985.377/0001-00
Assunto : Atendimento à determinação do Conselho Nacional de

Educação, no que se refere ao reconhecimento do curso de
Pedapgia, com as habilitações Recursos Humanos,
Administração Escolar, Supervisão Escolar e Magistério do
Ensino Fundamental e Médio, oferecido pelas Faculdades
Integradas Einstein de Limeira.

I - HISTÓRICO

A Associação Limeirense de Educação e Cultura solicitou,
mediante o processo n° 23000.009440/2000-36, o reconhecimento do curso
de Pedagogia, oferecido por sua mantida, as Faculdades Integradas Einstein
de Limeira.

Para melhor entendimento do pleito que ora se encaminha,
cabe retomar os aspectos envolvidos na análise do reconhecimento do curso
em tela. Cumpre, desta forma, retomar algttmas observações apresentadas
no Relatório SESu/COSUP n° 1.207/2001, referente ao processo que tratou
do reconhecimento do curso.

O c^rso de Pedagogia, com ênfase em Recursos Humanos,foi autorizado mediante Portaria MEC n° 199, de 6 de março de 1998, com
80 vagas totais anuais, no turno noturno, tendo como base o Parecer
CES/CNEn° 173/1998.

Em documento que instrui o processo de reconhecimento a
interessada informa as seguintes habilitações do curso: Administração
Escolar, Supervisão Escolar, Magistério do Ensino Fundamental e Médio e
Recursos Humanos.

Após visita in loco, a Comissão designada para verificar as
condições de sua oferta, recomendou o reconhecimento curso de Pedagogia
com as habilitações Administração Escolar, Supervisão Escolar, Magistério
do Ensino Fundamental e Médio e Recursos Humanos para as turmas que o
concluinam no ano de 2001 e o encaminhamento, por pane da Instituiçãc^



;i.nr=.H-. atençao a esta recomendação,' novo projeto de curso foi
p"5tt T w! --^---to. Nesta^ova versão Íc!
habilitacõP.! ? informou as seguintes denominações para as
Ensino FundaLT^r Magistério para as Séries Iniciais do
Cor^ssão deTsiíÍ- Pedagógica e Gestão Educacional. A então
apresentada-! npi. t t"! - ̂ 05/2001, considerando as novas informações
SSSSnfo L recomendou o
r^a°So Te v •? Pedagogia, com as habilitações referidas norelatono de venficaçao. Concluiu também que o novo projeto de

f""""" l'''' = «P"-™-!" -m »«xo,P  O aos alunos que concluirão o curso a partir de 200^ "

Relatório SES^cS noTÍoTPOOr^d Secretaria,"conforme
transcorreu d. f.> ^ 1-207/2001, idenüfícou que a oferta do curso^scorreu de forma diversa daquela prevista no ato de autorização Apesar

Íd,r.? f '""f" -■ '"""8 P aut„riz,çâoT°uío í
habilitações em Recursos Humanos, foram oferecidas as
auaisTerueri. . r Verificação, para asq n.. a Instituição, naquele momento, o seu reconhecimento
do ato le-ral de a! w '=°"^tatação, ou seja, de efetivo descumprimento
Pêiaoj; cn! - i ° reconhecimento do curso de
exoediX V em Recursos Humanos, unicamente para fins de
"■OO1 e a bftm" ^ 'Plomas dos alunos que o concluíram até o ano de
CooLVao S^d t administrativo, no âmbito da
'~GLNES' n - Legislação e Normas do Ensino Superior -não auSzlda >^egalaridade quanto a oferta de habilitação
Pormria MEC í-^TyTdeíl'd° '"^^ã^^^^ente acolhida e, medianteIhC n _.477, de 21 de novembro de 2001, reconhecido o curso
na oferta de hnh-ir ^ determinação de apuração de irregularidades
23000 000401/-'0o ''? autorizadas, instruiu-se o processo n^
CGLNES cuimi retendo processo, a carsto daTnf aora a emissão da Informação n» 72/^00^ A referidaIntormaçao, devidamente aprovada pelo Senhor Secretário d"e EdÍacaÍ
06de"marS"de"l998'^ indicação de retificação da Portaria MEC n° 199," deP°d7ar . ' ^ a autorização do curso de
vÍamSo'do? Administração Escolar, Supervisão Escolar-  oisteno do Ensino Fundamental e Médio e Recursos Humanos
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iuntpHp w^c i-tò/CNE n 17j/98, esta Secretaria promoveu a
e à Íntracío^drH .^^'^tívos ao reconhecimertto do curso
ConselhoNaciona^TELcaçío.®''^'"'^'^''' ̂  ^apreciação do
Parecer CP/CW 5 o/oín^t Educação apreciou a matéria,
retifínans ̂  D ^®ste pronunciamento indeferiu o pedido deretiiicacao do Parecer CF^s/rMP «o 17-^/mo© . pcuiuu ae
em sua edição w r " 17o/1998, por entender que não houve,
cessasse a S.T r° ® '^^^^^nou à Instituição queferta das habilitações não autorizadas. Com vistas a re<nilarizar
a situaçao que se apresentou, recomendou à Instimição quT ^

1 encaminhe solicitação de reconhecimento do curso de Pedagogia, com as

SsSl^F Administração, Supert^^^Vscr
200Í e 2002 °° F-^damental e Médio para os alunos fotmandos em
2. regulanze, através de solicitação específica, o reconhecimento da.s
h^htaçoes que deseja oferecer, além' da habilitação cTaTcurÍ^

Nacional de p?''"'- -protocolizou no Conselhocional de Educação o processo n° 23001.000034/2003-41 no qual exnôs
novamente a questão e requereu a regularização do reconhecimento do

Iniciair^io 'fnsbo "Pedagogia: Magistério Para as Sériesiciais do Ensino Fundamental, Formação Pedagógica e Gestão

rnesm alunos que nele ingressaram até o ano de ̂ 002 asma solicitação foi apresentada pela interessada, conforme documento

rSêíb ° f 028826/2003-94 e juntado aos autos^m rSndaConselho Nacional de Educacão Oficio n° I • l
processo à consideração desta Secret'aria, para fins de a"ndli;; : iS^o."

ostenormente, mediante Doe. n° 03O7'^6POOt 98

rSSVo'; ̂ ̂  ""t f solicitou a nub^stituic^ão
reconhecimentraoTs!" ° Processo, visando estender o
''003 e nnrt '"gressaram no curso, no período de 1999 a- JUj, e, portanto, o concluirão até o ano de 2006.

II - -MÉRITO

aoresentafin ^ subsidiar o entendimento da situação
reconr P^-o^^oveu-se a retomada dos processos referentes 'aoonhecmento do curso em tela, à apuração das irregularidades praticadas
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^  SabilitaçõeV e o novo " processoprotocolizado no Conselho Nacional de Educação.
j- - retomar a questão, conclui-se por esgotada a^scussao acerca da retificação do ato de autorização. Esta possibilidade
encL^inh°"'^^^"°P de ausência de erro' de fato ou de direito em seiienc^inhamento, foi descartada pelo Conselho Nacional de Educacão
conforme Parecer CP/CNE n" 02/2003.

determinação, também, expressa neste Parecer, para que
habilitações não autorizadas, veio ao encontro do^acho DEPES n" 222/2001 e da Portaria MEC n" 2.477/2001, que nesta

pronunciado. Entretanto, ao analisar o requerido pela
Qtuiçao ̂ no novo processo protocolizado no CNE, conclui-se que a

no P^ecerjetromencionado não foi cumprida, pois
''003 ®ni habilitações não autorizadas nos anos de 2002 e

^  Retomando as análises anteriores, observa-se que a
^ verificação para fins de reconhecimento do

h^-HraS Identificou que estavam sendo oferecidas as
-as n?Fund ° Escolar, Supervisão Escolar, Magistério do
srirn^L na- r'"? A regularidade de talMmaçao nao foi indicada pelos verificadores, mas somente identificada por

r,co„lÍc™. ■" "o 1=
rvp p. °® alunos que ingressaram no curso, o^-E. Parecer CP/CNE n" 02/2003, concluiu pela necessidade de
procedimento com vistas a reconhecer tais habilitações.
-^001 Ú00034ríon-lT"T"^° ° processo n°--UUI UÜ00p4/ OOp-41, a Instituição pretende a regularização de seu curso
em exposição, informa que as habilitações
oL ns ° reconhecimento, são "Magistério
r  -- c.? Pundamental. Formação Pedagógica e
?oÍr Ediicacional". Observa-se que tais denominações não encontram
recTr^^°H registradas pela Comissão de Verificação erecomendadas para providências pelo Conselho Nacional de Educacão A
mesma sohcitaçao consta de novo documento protocolizado' nesta
iecretana em 4 de junho de 2003, sob o n° 028826/2003-94.

curricnl-,r . '^'^Erar que a alteração de estruturacurncular, conforme iníormou ter realizado a requerente, pode de fato ser
promovida de acordo com o disposto na Portaria MEC n° 1.670-A/1994

ntretanto.^a autonzação de nova habilitação ou mesmo a alteração de sua
IT "^^smo texto leaal e' deve serprecedida de pronunciamento deste Ministério.
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ao Der.i.tlr r,? fonn^a constata-se que incorreu em erro a Instituição
alte^r , w habilitações não autorizadas e em novo erro'ao
nom^nlT -^«nio que a tímlo de compatibilizacão à novanomenclatura utilizada na legislação atual.

SAPIFn9 que a Instituição protocolizou no Sistema
AHm" • ' , ° " 700464, solicitação de autorização das habilitações
í^o"SoS ^ Educacional :
InTnn ? habilitações Licenciatura em Educacãoníantil e Licenciatura Para as Séries Iniciais do Ensino Fundamentai
gejstros SAPIEnS n"s 700466 e 700467), em fase de v^rifeSol
r  - solicitação apresentada no Sistema SAPIEnS aInsütuiçao pleiteia a habilitação. Orientação Educacional.

documentn n. ° ''^l^^ndo pela Instituição em
dar ̂ ndn„-H V ? P^la pertinência de
Conselbl M consonância com as recomendações doConselho Nacional de Educação, Parecer CP/CNE n° Of/9003 óu seia

reconhecimento das habilitações verificadas pelaCommsao que promoveu a avaliação para fins de reconhecimento no ano de

h.KT - Retomando o relatório de verificação, conclui-se que as
Scòlme°Mac, Administração Escolar, Supervisão
em siTof^rl h?° Fundamental e Médio tiveram continuidade
dísua ofÍr^ Os H'T ° ^n^licões
dL^te . referentes à infra-estrutura, corpooc.nte e projeto pedagógico indicaram a adequação da oferta e
consequentemente, a possibilidade de reconhecimento.

r,A A,-,,-,- ,. considerando os termos do Parecer CP/CNE n°-.'-Uüo e diante dos elementos constantes dos processos em referência

Nacional de Educação. Conclui-se, outrossim, pertinente recomendar o
reconhecimento do curso de Pedagogia, oferecido pelas Faculdades
n erradas Einstein de Limeira, com as habilitações Recursos Humanos
Aoininistraçao Escolar, Supervisão Escolar e .Magistério do S
diDbm^s d """lamente para fins de expedição e registro dep omas dos alunos que as concluíram até o ano de 2002

última v.r,Ãn^f' esclarecer que, consoante o qu"e sê'pode constatar, a
Foria?- P ^ E"^ino Fundamental
de™oS° - Educacional, foi implantada a partir do ano
cond"icõ;sdeLaofSa ^ P-PÓsim das

Ümnrwl >4



m-CONCLUSÃO

Considerando o exposto, encaminhem-se os processos em
tela ao Conselho Nacional de Educação para que, consoante à solicitação
apresentada pela Associação Limeirense de Educação e Cultura, as
ponderações registradas no presente relatório e tendo em vista o constante
do Parecer CP n" 02/2003, delibere a propósito do reconhecimento do curso
e Pedagogia, com as" habilitações em Recursos Humanos, Administração

Escolar, Supervisão Escolar e Magistério do Ensino Fundamental e Médio,
oterecido pelas Faculdades Integradas Einstein de Limeira, unicamente
para fins de expedição e registro de diplomas dos alunos concluintes até o
ano de 2002.

A consideração superior.
Brasília, 12 de junho de 2003.

SUSANA REGINA SALCBÍRAlfe
Coordenadora Geral de Supervisão úo Ensino Superior

MEC/SESu/DESUP

.  V _ ̂  \n -
ÍVIARIO PORTUGAÍ PEDERNEIR,-\S

Diretor do Departamento de Supervisão do Ensino Superior
MEC/SESu


